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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração




PROJETO DE LEI N° 60, DE 20 DE JUNHO DE 2018.


AUTORIZA CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I
Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel do município à empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com as seguintes características: área de 2,50 m², localizada no saguão da Prefeitura, situada à Rua Cel. Soares de Carvalho, 558, neste município.
Art. 2º A permissão de uso do imóvel objeto da outorga destinar-se-á somente a instalação de terminal bancário, ficando vedada a utilização por terceiros ou qualquer outra forma de cedência, transferência ou permissão.
Art. 3º A permissão de uso será de forma precária, gratuita, por tempo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração.
Art. 4º O imóvel só poderá ser utilizado para a finalidade prevista no Termo de Cessão.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Evandro Agiz Heberle
Prefeito MunicipalEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.








OF. GP. Nº 187/2018	São Jerônimo, 20 de junho de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 060/2018, em anexo, o qual autoriza o uso de imóvel do município à Caixa Econômica Federal.
2. A finalidade do presente projeto é autorizar o uso de imóvel do município para instalação de terminal bancário da Caixa Econômica Federal junto ao prédio da Prefeitura do nosso município.
3. [bookmark: _GoBack]A fim de regularizar a situação, que está consolidada desde 2013, o terminal é de extrema importância para os servidores municiais que atuam no prédio, bem como para a população em geral, pois todos contam com mais um ponto de atendimento.
4. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara analise e aprove o presente Projeto.
5. Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.	
6. Atenciosamente,	
Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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